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PRESIDÊNCIA 
PORTARIA DE PESSOAL FUNAI Nº 302, DE 27 DE MARÇO DE 2023 
A PRESIDENTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 11.226, de 07 de outubro de 2022, com base no Artigo 36 da Lei nº 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o caráter de excepcionalidade constante do Processo nº 
08620.011290/2022-45, resolve: 
Art. 1º Remover, a pedido, a critério da Administração, sem ônus para esta Fundação, o servidor JOSÉ FERNANDES DE 
LOBO FERREIRA FILHO, Indigenista Especializado, NS-A-III, matrícula nº 3146527, do Serviço de Apoio 
Administrativo da Divisão Técnica da Coordenação Regional Cacoal-RO para a Coordenação-Geral de Tecnologia da 
Informação e Comunicações da Diretoria de Administração e Gestão desta Fundação em Brasília-DF. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOENIA WAPICHANA 
Presidenta 

 
MUSEU DO ÍNDIO 

PORTARIA MI/FUNAI Nº 15, DE 27 DE MARÇO DE 2023 
A DIRETORA SUBSTITUTA DO MUSEU DO ÍNDIO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - 
FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022 e a Portaria de Pessoal Funai 
n° 137, de 27 de maio de 2021, combinadas às competências delegadas por meio da Portaria n° 864/PRES, de 27 de julho 
de 2020, e tendo em vista as disposições contidas na Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 2021, resolve: 
Art. 1º Autorizar o servidor PAULO ROBERTO BAHIA DA SILVA, Indigenista Especializado, Matrícula 1126482, 
portador da CNH n° 04702815700, categoria B, com validade até 19/02/2024, no interesse do serviço e no exercício de 
suas próprias atribuições, a dirigir o veículo oficial de unidade descentralizada do Museu do Índio abaixo especificado. 
 

Número 
patrimonial Marca e modelo Placa Localização 

4250177 Renault Logan QBV 6101 Centro Cultural Ikuiapá (CCI-MI) 
 
Art. 2º O servidor deverá observar as orientações sobre condução, controle, utilização e responsabilidades referentes à frota 
de veículos no âmbito da Fundação Nacional do Índio - Funai fixadas na Instrução Normativa n° 3, de 8 de fevereiro de 
2021, publicada no Diário Oficial da União, Edição 30, Seção 1, Página 81, de 12 de fevereiro de 2021. 
Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá validade até o dia 19 de fevereiro de 2024. 

ELENA GUIMARÃES 
Diretora substituta 

 
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 81, DE 28 DE MARÇO DE 2023 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO 
– FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1.119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada 
no Diário Oficial da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no Processo 
nº 08100.000018/2023-90, resolve: 
Art. 1º Autorizar o afastamento dos servidores abaixo relacionados para participação do treinamento regularmente 
instituído "Operação de Aeronave Remotamente Pilotada - asa rotativa", no período de 03 a 05 de abril de 2023, com base 
no art. 102 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinado com o art. 18 do Decreto n° 9.991, de 28 de agosto de 
2019: 
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SERVIDOR CARGO MATRÍCULA UNIDADE 

Francisco dos Santos Magalhães Técnico de Indigenismo 1048005 
CTL em Água Boa II / CR-

RIBEIRÃO CASCALHEIRA-
MT 

Elaine Rodrigues Fernandes Chefe da CTL em Água Boa I-MT 3287446 
CTL em Água Boa I / CR-

RIBEIRÃO CASCALHEIRA-
MT 

  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH 
Coordenadora-Geral substituta 
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